PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 448  DE 21 DE MAIO DE  1973.

DISPOE SOBRE O CPDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - 

Este Código estabelece normas de política administrativa Municipal e comina penas aos infratores que, por ação ou omissão, infringirem a legislação e os regimentos do Município.

Art. 2° - 

As penas impostas pelo não cumprimento das disposições deste Código são as seguintes:

A. Multas;

B. Apreensão;

C. Embargo. 

Art. 3° -
A multa consiste na imposição de pena pecuniária e deverá ser paga dentro do prazo de cinco dias, a partir da notificação, ou depositada na tesouraria, em caso de recurso, sob pena de cobrança judicial.

§ 1°- 
Da penalidade imposta, poderá o infrator interpor recurso ao Prefeito, dentro do prazo fixado neste artigo.

§ 2°- 
O valor da multa está vinculado ao salário mínimo regional, representado neste Código pela sigla s/m.
§ 3°- 
Sempre que a multa não estiver explicitamente consignada em Lei, será arbitrada pelo Prefeito.

Art. 4° - 
A apreensão consiste na tomada dos objetos que constituem a infração ou com os quais esta é praticada.

§ 1°- 
Se a apreensão for feita a bem da higiene, a coisa será encaminhada ao órgão estadual competente, sem prejuízo da multa imposta pela infração. Nos demais casos, se não houver liberação no prazo legal, a coisa apreendida será vendida em leilão público, e, pagas as custas e demais despesas, o saldo será devolvido ao proprietário.

§ 2°- 
O direito ao saldo prescreve em um ano.
Art. 5° -
O embargo consiste no impedimento de continuar fazendo qualquer coisa que venha um prejuízo da população ou de continuar praticando ato proibido por lei ou regulamentos Municipais; o embargo não impede a aplicação concomitante de outras penas estabelecidas neste Código.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04  DE MAIO DE 1973.

                                                                                         ___________________________
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